
 
 
 
  
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Feira de Santana, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Marcelo Passos de Araújo 

Prefeito Municipal de Conceição do Coité 

Conceição do Coité - BA 

 

Assunto: Cálculo de Impacto de nova Lei de quadro especial de vagas da saúde para 

os Exercícios de 2025, 2026 e 2027. 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, apresentar as informações relativas 

ao cálculo de impacto referente a nova lei de quadro especial de vagas da saúde, baseado 

na projeção da Receita Corrente Líquida prevista para o exercício de 2025  e os dois 

subsequentes:  

 

Conforme estabelece a LRF artigo 16 inciso I, abaixo encontra-se o cálculo de impacto da 

despesa com vencimentos de profissionais da saúde.  

VENCIMENTOS CARGOS ATUAL 329 632.702,00            7.592.424,00        632.702,00            210.900,67 8.436.026,67    674.882,13        9.110.908,80            
VENCIMENTOS CARGOS NOVO PROJETO DE LEI 496 1.110.528,77        13.326.345,24      1.110.528,77        370.176,26 14.807.050,27  1.184.564,02    15.991.614,29          

6.880.705,49            

TOTAL DA DESPESA ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL 1/3 FÉRIAS INSSSOMA13º



 
 
 
  
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  2025  

 

  2026

 

2027 

 

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Receita Corrente Líquida 25 0.376 .554,00             
Despesa Total com Pessoal  6 .880 .705 ,49
Pessoal civil  6.371.023,60
Encargos  509.681,89

Percentual da  Despesa na  RCL 2,75                               

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Receita  Corrente Líquida 2 75.7 51 .547 ,34             
Despesa Tota l com Pessoal  6 .880 .705 ,49
Pessoal civil  6.371.023,60
Encargos  509.681,89

Percentual da Despesa na RCL 2 ,50                               

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Receita  Corrente Líquida 285 .402.852 ,50             
Despesa Total com Pessoal  6 .880 .705 ,49
Pessoal civil  6.371.023,60
Encargos  509.681,89

Percentual da Despesa na  RCL 2 ,41                               



 
 
 
  
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A metodologia utilizada para a projeção da receita para os exercícios mencionados acima foi 

conforme estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seu artigo 12.  

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Joaquim Costa Galvão Neto 
Contador 
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